
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 1.691, DE 11 DE JUNHO DE 2019 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.001107/2011-21, decide por i) não conhecer do Pedido de Reconsideração interposto pela Light 
Serviços de Eletricidade S.A., considerando a intempestividade e a pretensão de impugnar ato normativo, 
geral e abstrato; e ii) de ofício, em análise de mérito, por ratificar a legalidade da Resolução Normativa nº 
703/2016 e do Despacho ANEEL nº 652/2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 18.06.2019, seção 1, p. 41, v. 157, n. 116. 
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